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PARECER CONCLaíSTVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SOBRE
AS CONTÁs DOs RECI'RSOS PROPRIOS DO ENSINO DO DEPARTAMENTO
MI,NICTPAL DE EDL|CAçÃO E CULTURA, DO EXERCÍCIO FTNANCEIRO pE
2025, NOS TERMOS DO ARTTGO 272, DA CCINSTITUIçÃO FEDERAL.

O Conselho Municipal de Educação (CME) de Américo de Campos,
Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, criado pela lei Municipat 7.lBB, de
77 de fevereiro de 7998, reestruturado e organizado na Administração Pública
Municipal pela Lei 7.935, de 70 de julho de 2076, cujos membros foram
nomeado peLo Decreto 2.764, de O8 de agosto de 2O76, como um dos órgãos
responsáveis peLa Educação do Sìstema Municipat de Ensino, com caráter
normativo, deliberativo, propositivo, mobilizador, consultivo, fiscalizador e
controlador da implementação das Políticas de Educação Municipal, no
exercício de suas competências definidas nos incisos I ao inciso XXII, do artigo
20 da Leì Municipal no 7.935, de O7 de julho de 2OL6, entre as várias
competência destaca-se o acompanhamento na apticação dos recursos
vinculadosparaamanutençãoedesenvolvimentodoensino_MDE
exercendo o controle social para garantir a correta aplicação desses recursos,
de acordo com a legislação vigente.

PARECER FINAL DOS RECURSOS PRóPRIOS EM ENSINO
PERÍODO: Período AcumuLado: ianeiro a dezembro de 2O2S.

Embasamento fiegal: Artigo 272 da Constituição Federal; Lei Orgânica
Municipal; Lei Federal no 9.394, de 2O de dezembro de 7996; Lei Municipal no
7.788, de 77 de fevereiro de 7998, com nova estrutura administrativa
organizacional dada pela Lei Municipal 7.935, de 70 de julho de 2076 e
Decreto Municipal2.764, de O8 de agosto de 2076.

Trata o presente PARECER, conforme dÌspõe a legislação pertinente, da
anátise de PRESTAçÃO DE CONTAS DAS DESqESAS qROqRIAS EM
EDUCAçÃo Do ExERCÍcro Do ExERCÍcro FTNANC;ETRa DE 2ozs,
apresentada peta PREFEITURA MUNICI2AL DE AMÉRICO DE CAMqOS,
demonstrando a operacionalização orçamentária, fìnanceira e patrimonial das
receitas e despesas específicas das contas próprìas em educação do município
de Américo de Campos-SP, nos termos do artigo 272 da Constituição Federal.

PARECER . CME O1ICEBI2A26.
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I. DO PRAZO
Registre-se, que os documentos apresentados pela Contabilidade da

Administração Pública se referem à data de encerramento do período, ou seja,
37 de dezembro de 2O25.

rr - pA ApLrcAçÃo MÍNrMA coNsTrTUcroNAL pos REcuRsos
PRóPRIOs EM ENSINO.

O total da receita creditada aa Município, oriundo de IMPOSTOS
PROPRTOS, TRANSFERÊNCNS DA UNIÃO, TRANSFERÊUCNS DO ESTADO E
RETENçõES DO FUNDEB, no exercício financeiro de 2O25 - 70 de janeiro
até 37 de dezembro - correspondente ao valor de R$ 37.506.778,89 (trinta
e sete milhões, quinhentos e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta
e nove centavos).

Houve retenções ao FUNDEB no valor de R$ 6.200.683,96 (seis
milhões, duzentos mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e seis
centavos).

O total da receita Líquida nos recursos próprios em educação foi de R$
37.306.094,93 (trinta e um milhões, trezentos e seis mil, noventa e quatro
reais e noventa e três centavos).

Conforme o artigo 272 da Constituição Federal é obrigatório que
Município aplique vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvoLvimento do ensino, o valor de R$ 9.376.694,72 (nove milhões,
trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e
dois centavos).

UI - APLICACÃO DOS RECURSOS PRóPRIOS EM ENSINO
DESPESAS TOTAIS E DESPESAS LÍOUIDAS.

O total dos recursos aplicados no Exercício Financeiro de 2025,
referentes as Despesas Próprias em Educação considerando a Despesa
Empenhada o valor de R$ 70.792.297,29(dez milhões, setecentos e noventa e
dois mil, duzentos e noventa e sefe reais e vinte e nove centavos); com
Despesa Liquidada o valor de R$ 70.607.775,47 (dez milhões, seÌscentos e
um mil, setecentos e quinze reais e quarenta e um centavos) e com Despesa
Paga o valor de R$ 70.706.759,43(dez milhões, cento e seis mil, cento e
cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos),representando,
respectivamente, um gasto final, com Despesa Empenhada o percentual de
28,77%, com Despesa Liquidada o percentual de 28,277" e o percentual de
26,940Á com Despesa Paga, respectivamente no exercício financeiro.

COTVSETHO MUNICIPAL DE EDUCA
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Na Educação Infantil, com Despesa Empenhada o valor de R.$

7.424.889,9O (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e
oitenta e nove reais e noventa centavos), Despesa Liquidada, o valor de R$
7.323.560,7O (um milhão, trezentos e vinte e três mil, quinhentos e sessenta
reais e dez centavos), com Despesa Paga o valor de R$ 7.754.775,37 (um
milhão, cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e quinze reais e trinta e

sete centavos), representando, respectivamente, um gasto final, com Despesa
Empenhada o percentual de 3,8OoÁ, Despesa Liquidada o percentual de 3,530Á
e o percentual de 3,O8"Á, com Despesas Pagas, respectivamente na exercício
financeiro.

No Ensino Fundamental, com Despesa Empenhada o valor de R$
3.766.723,43 (três milhões, cento e sessenfa e seis mil, setecentos e vinte e três
reais e quarenta e três centavos), Despesa Liquidada, o valor de R$ 3.077.477,35
(três milhões, setenta e sefe mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e cinco
centavos), com Despesa Paga o valor de R$ 2.75O-760,70 (dois milhões, setecentas e
cinquenta mil, setecentos e sessenta e dez centavos), representando, respectivamente,
um gasto final, com Despesas Empenhadas o percentual de 8,4476, Despesa Liquidada
o percentual de 8,2776 e o percentual de 7,33%, com Despesa Paga, respectivamente
no exercício financei ro.

Na retenção do FUNDEB, com Despesas Empenhadas, Despesas Liquidadas e
Despesas Pagas, a valor de R$ 6.200.683,96 (seis milhões, duzentos mil, seiscentos e
oÌtenta e três reais e noventa e seis centavos), representando o percentua[ de
76,5576, com Despesas Empenhadas, Despesas Liquidadas e Despesas Pagas,
respectivamente no exercício financeiro.

Em relação as despesas relativas a Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Retenção ao Fundeb, foram aplicados os percentuais de 28,77% com Despesa
Empenhada 28,27?6 e Despesa Paga 26,94%.

Em relação ao disposto no Art. 272 DA CONSTITIJIÇÃO FEDERAL, que trata da
obrigatoriedade de se gastar no mínimo, 25%, da receita resultante de impostos,
proveniente de transferêncìas, na manutenção e desenvolvimento do ensino,
constatou-se que foi legalmente atendido, neste trimestre.

A documentação comprobatória das despesas realizadas com recursos da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino, foram analiticamente conferidas e ficou
constatada a sua regularidade após serem conferidas pelos membros do Conselho
Municipal de Educação.

CONSIDERACõES FINAIS:
Com base na análise amostral do Anexo VI - Aplicação dos Recursos

Próprios em Ensino - apresentada pelo Executivo Municipal, por unanimidade,
o Conselho Municipat de Educação - CME - do município de AMÉRICO DE
CAMPOS - SP. DELTBERAU:

lVunicípio de Americo de Campos - SP
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. Emitir o PARECER CONCLLISM FAVORAVEL À AqROVAçÃO
DAS CONTAS DOs RECURSOS PROPRIOS EM ENSINO DO
oRcÃo ãEsToR DA EDUCAçÃO - DEqARTAMENTO MUNTCTqAL
DE EDUCAçÃO E CLíLTUR^-,AqRESENTADAS qELO EXECUTIVO
MUNICTPAL RELATIVAS AO EXERCÍCrc FTNANCEIRO DE 2025,

. ^ro5 
TERMOS DO ARTIaO 272 DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL.

É o pRReceR.

Consetho Municipal. de Educação - CME - de Américo de Campos, 3O de
janeiro de 2026.

Presente os Conse[heiros

cowsErHo MUNtctPAL DE EDUCAÇAO AMERTCO DE

a./cientificaçãoRepresentatividadeMembros CME

Radrigo Rodrigues
Menegon- presidente
Adriana Ruiz Ribeiro

de Carvalho - vice
Marcelo Violin

Chaboli-secretário
Fabiana Cristina da

Silva
Luciano Ferreira de

Souza

Fernando Helder
Cassimiro da Silva

Elaine C. Jorge
Candeu

Sueli Pechoto de
Melo Belila

Cássia Fernanda
Vieira da Cunha

Juliana Christini Alves
Ferrari

Aparecido Sanches
6uerreiro

Supervisão Escolas de Educ.
Básica, Rede Municipal de Ens.

Entídades civis, com sede na
área do Município.

Docentes Ens. Médio
Profissionatizante.

Secretaria Municipat de
Educação.

Diretores da Educ. Básica da
Rede Municipal de Ens. - Educ.
Infantit.
Diretores Educ. Básica, Rede
Municipal de Ens.- Ens.
Fundamenta[.
Docentes da Educação InfantiL.

Docentes Ens. Fundamentat -

anos iniciais.

Docentes Ens. Fundamenta[ -

anos finais.

Pais vinculados às APMs

Escolas de Educ. Básica, Rede

Municipal de Ens.

Serviços Técnico
admínistrativo, Escolas Educ.

Básica, Rede Municipal de Ens.
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